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8.15. 	Prova de inscrição no cadastm ec contribuintes estadual e/ou municipal, se houv. 

relativo ao domicílio ou sede do ic1an1e. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cora 

o objeto contratual: 

8.16. 	Prova de regularidade 	cai pe:an:te a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
certidão expedida conuntaocme 2CiO 	crcmr:a da Receita Federal do Brasil (RFB) e pca 
Procuradoria-Geral da Fazc:ma 	Gona PGFN), reFerente a todos os créditos tributário 
federais e à Dí'ida Atia cia. dGfo DAL ;  ;cr elas administrados, inclusive aqueles relativos 
Seguridade SociaL aos termos da Pmaaria Concrna n 1.751, de 02 de outubro de 2014. dc 

Secretário da Receita Fedend do t3rai e d P:ocuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. 	Prova de regularidade cara com o ozeoda Estadual do domicílio ou sede do licitaate. 
ou outra equi\aientc. ia forma da ei: 

8.18. 	Prova de regularidade mo'a com a 	v :dcipal do domicílio ou sede do licitarce, 
ou outra equivalente, na forma da ei. 

8.19. 	Prova de regularidade com o Funda' do Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

8.20. 	Prova de inexistência cio déhita's :addnpiidos perante a Justiça do Trabalho, median:o 

apresentação de certidão negad\ a cc :rosfft a com efeito de negativa, nos termos do Título \'d 

A da Consolidação das Leis do TochaGo. :mro\ado pelo Decreto-Lei  iV  5.452. de 1° de maio cc 
1943; 

8.21. 	Declaração de que. em cumprimento ao es:abelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/199F. 
publicada no DOU de 28/1O'i 999. e ao inciso XXXIII. do artigo 70  da Constituição FederaL cd: 
emprega menor de 18 (dezc;itnI anos cm trahCho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprer.: 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabaim dgum. saFo na condição de aprendiz. a partir de 
(catorze) anos. em conformidade ..or o inciso Vi cio aol. 68 da Lei n° 14.133/2021 

8.22. 	Caso o fornecedor soa aca derado isento dos tributos relacionados ao objecc 
contratual, deverá com pro\ ar la. comoção nadianto a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede. cc. coma cqui' alento, na forma da lei. 

8.23. 	O fornecedor enquodraco como ric:oemrrceadedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento difercacEnda cm Fins na dei Complementar n. 123. de 2006. estará 

dispensado da prova de inscrição aos ca sro de coatribuintes estadual e municipal. 

8.24. 	Na forma do que dispõe o una' 	da Lei Complementar n°. 123 de 14.12.2006. a 

comprovação de reguaridadc d1-1 	e irabadista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para e:eftc dc asd natura do contrato. 

8.25. 	Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno 

porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para :ns de com ra'\ ardo cio regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

8.26. 	Havendo alguma restoiçdn ia c opro ação da regularidade fiscal e trabalhista. será 

assegurado o prazo de 05 (cinmd dias meis, contado a partir do momento em que o proponenca 

for declarado o vencedor do certame. 	arrogáveis por igual período, a critério co. 

Administração Pública, para a regniuriaçàc da documentação. pagamento ou parce!amentc cd 

débito Qualificação Econôni co-Financeira. 

- Cil. 53.ci30-000 
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8.27. 	A não regularização da c, -)Cl; a i 1 taào. no prazo previsto no subiten-i anterior, implica:-,-, 
na decadência do direito à conoataçào. seu prejuízo das sanções previstas na lei e neste edita. 
sendo facultado à Adi 	s1raçào cor car os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para a assinai:'a do contooc. :as ternos deste edital. 

Qualificação ecoaômica ft:aocefa 

8.28. 	Certidão egati 	lt. expedida oeo distribuidor da sede do fornecedor - 
O  14.133. de2021. ara 69. cd/;z:. Encfs ii;: 

8.29. 	Balanço patrimoniai. deno taçào de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos 	cfeos soeais. comprovando: 

8.30. 	Quando S.A, haiaao oau 	de dameate registrado (art. 289, caput e parágiad 
5°. da Lei Federal N 64C4 

8.3 1. 	Quando outra forma sodeáia. ôaiaaço aco:opanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento d 	ar o Li\ 	idHo do c!ual ftd extraído (artigo 5°, parágrafo 20, do Decreto-lei 
N° 486/69), autenticado pelo árgão com acteate do Registro do Comércio, devidamente assina dk. : 
por profissional reconhecido peia conselho 	ooai de contabilidade 

8.32. 	índices de Líuidez Geaai LG;. Eaea Corrente (LC), e Solvência Geral ( 
iguais ou superiores a 1 (um a 

8.33. 	Caso a empresa licitante a resenar :esuitaoo inôcrior a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG). Sob ducia (ícrai S(3 e idanidez Corrente (LC), será exigido para flua 
de habilitação patrimônio liadrio mínimo de 	aloi total estimado da parcela pertinente. 

8.34. 	Os documemos refe:'idos acima ia ar-se-ão ao último exercício no caso de a pesso-- 

jurídica ter sido constituída ad :ocnos 	• 	anos. 

8.35. 	Caso a empresa licitante ntibzc a istema Público de Escrituração Digital (SPED). 

deverá apresentar o balanço patrimordai dos 2 (dois, últimos exercícios sociais exigíveis. 

considerando-se as disposiçdcs das rdstrnçõe \orma1i as da Receita Federal do Brasil. 

8.36. 	As empresas criadas no xe;eeio doaneefro da licitação deverão atender a todas a,- 

exigências da habilitação e roderda sibstitn:r os demonstrativos contábeis  pelo balanço de 

abertura. (Lei n° 14.133. de 2321. ao.. 65.S,3 

8.37. 	O atendimento dos atices acoô 	pres latos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por nroíisknai habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

QUALIFICAÇÃO TÉcNCG-C::R•U:UNAL 

8.3 8. 	Prova de Registro aia nessa a urU íca expedida e10 Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Cotse:to e A:nnitetura e Urbanismo (CAU), em que conste 

responsável(eis) técnico(s) com aaridãa para desempenho de atividade pertinente ao objeto 

licitação, em plena validade. 

- (E, 63.630-000 
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8.39. 	Sociedades empresa rías erangeir. acenderão à exigência por meio da apresentação. o 
momento da assinatura do comíato. da s» iaçào de registro perante a entidade profissionai 
competente no Brasil e'ou 	::ado do Ce(ará. 

8.40. 	Indicação do pess ai .cHcu auec.iado a disponível para a realização do objeta 
licitação, bem como da ci ua iicaçào Ua acUa membro da equipe técnica que se responsabiliac:á 
pelos trabalhos. em coni :rfUade cac a discasto no inciso 111 do art. 67, da Lei 
14.133/2021. apresentando. ao  ::Ua.o. a saga lute: 

8.40.1 . Equipe mínHa: 

a) 01 (uni) Ecgenh  

b) 01 (um) Arcuiteto a :cafsa 

8.41. 	Declaração cc ue a .EUa::ta ta:rcu acabecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumrimento das cb:ieações onjeto da licitação; 

8.41.1. 	A declaração acima poderá. ser substituída por declaração formal assinada p&c 
responsável técnico da citada acerca 

peculiaridades da contra1càa 

do conhecimento pleno das condições a 

8.42. Apresentar pelo cacos ii am 	t.SLD0 OU CERTIDÃO DE CAPAC1DA{tI 
TÉCNICA, que compro\eOc, ter a iciorma capacidade operacional na execução de serviçc. 
similares de complexidade tac uágiaa a oocracionai equ'alente ou superior com as do objeta 
ora licitado, atinentes às respeati as naracias de maior relevância ou valor significati\c.. 
acompanhados da respec:i a Uaidãa C: 2-1 Aceo. o Técnico ou anotação/registros 
responsabilidade técnica (AU: .tt. O 	:aec CR'itA ou 'AU. 

8.42.1. 	Paro /in t: .:cac:artat;. . 	«ars/o'r'cudas parcelas de maior relevância a:. 

de valor significai co: 

item 
*item do 	

cód igo 
orçamento 	 •. :. 	. 

quantidade 
orçamento 

quaca: 
exgío. 

- 1 
° 	T!LHA 

7.1 	 - 

)% NOVA 
M2 

2 

ESMALTADA 

9 7 	
C CIMENTO 

.ML 	Ac i0xiucm 
3U em; - E:i -5 P00 	AREDE 

M- 2 000 00 

3 134 	C16 	 RSSM  M- 1200000 60 

4 
S - LAZLX 	LtO 	DEMÃ OS 	EM 

1 	I6 11 a 	................... 
R1S S/viASSA 

M2 12.000 00 oot... 

5 

tJL ,tOD.\ LORPO 0 CORRIMÃO 

14.3 	C3506 	P0: 	:31) 	EL 	AÇO 	M 	700,00 
3131 LE AN IZA EX) 2 

M 700,00 33310 

7 1 	C220P 	 ( 	 (OVA 
TELHA M 500000 :r 

QUALIFICAÇÃO E"'-, :)- t)SSEONAL 

8.43. 	Apresentar prodsso:r31 ?espaosb; 31 Técaico da nível superior na área de engenharc 

eletricista ou arquitetura 
	 reconhecido pela entidade competeco-. 

.ç:, 1........ .. 

• . : - ~, a - (:E. 63.Ü30-000 

q663-6465 



quantidade 
	 orçamento  

item unid 
item do 

coc4ccc Orçamento  	 csieciikação 

TELHA 
CR-vC.\ ATE 20% NOVA 

71  1.1 

2 	9.7C443 

4 	

— 

13.4 

13.5 

5 	14.3 

• . 	 DE.MAOS EM C6Í4
dRNAS S/ MASSA  

:.Tkx COAS C;IMÃOS EM 
- 
	PAREDES N FERNAS 5/MASSA  

CO ARDO CORPO C! CORRIMÃO 
C35(C dO 	O DL AÇO M 700, 00 

ESMALTADA 
iO1i%C-\O C" ILRJ. CIMENTO E 

dOA OE 30x3Ocm (900 
	REDE 

M2  

M2  

M2  

M 

12.000,00 

12.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

700,00 

nca 1 
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devidamente registrado jic,  conselhc 	;Auna compelente, detentor de no mínimo 01 (a 
técca, com acervo aprovado pela Câmara Especializada atestado de capacidade 	LO 

CREA da respectiva modaade no CAU conforme o caso, que comprove(m) ter 
profissional(is) executado sei N ie os 	S de complexidade tecnológica e operacio:14. 
equivalente ou SUCÏiOF con 	Lo cro arc _1.c-do. atinentes às respectivas parcelas de mcO: 
relevância ou de Vaior siouOco :Oa . a iidnda aí est 	de Fiscalização, Supervisfc, 
Gerenciamento. Controle Fcc:aOgicc 	%scssoHa Técnicas ou simples ART's não aprovada. 
pela câmara especiaiizada cnpcca.: 

8.43.1 	Para fln.s id süo conseradas parcelas de maior relevância 'n 
de valor signitzcalno: 

844. 	A exigência de apresertaçda dc caOtaO o nínimos para os itens de maior relevâncO 
e valor significati o. guarda :caaOu no atecsse pdhiico em selecionar a proposta ma:s 

vantajosa e que atenda sat FatoHamcnte a e.ccuç6o co abjeto licitado, conforme no Acórdão O 

).070/2013 - Plenário - TCO. 

8.45. 	Justificativa para exigência dc iter dc :oaior rec. áncia e valor significativo, observe-sc 

ao Acórdão 1.339/10 - ?lenOEo. la:oiO:a da COO: ". Ajunisrudência deste Tribunal é unânOoc 

em afirmar que as exigêncEa CO 	000aO Ice Oca. cuer técnico-profissional quer técnOc- 

operacional. deem :ecad soOe oace:a 	Seam. sdroiitaneamente, de maior relevância 

valor significatEnO (sem gri 

8.46. 	SÚMULA má CU 263: Pua a co m:a\açPa da capacidade técnico-operacional das 

licitantes, e desde que limauda. smu:aacameme. 6s parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser ccuoatuda. é egO a exiência de comprovação da execução dc 

quantitativos mínimos em aOas au scr\ os com camcterísticas semelhantes, devendo es, 

exigência guardar proporçãu cmi a éCOeus6u a a ccmuexidade do objeto a ser executado. 

8.47. 	A exigência de atestaco de capucuuo técnico-profissional ou técnico- operaciona 

deve limitar-se às parcelas dc maior ralc\âucir e \Ocr significativo do objeto licitado. Acórdão 

1771/2007 Plenário (Sumá cio,. 

8.48. 	A com provaçËio do mncuic do paouss:oiiO dc que trata o subitem 8.43 deste edital se:-d 

feita da seguinte forma: 

- CE. 03.030-000 

o 
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8.48.1. 	Para sócio. acuic 	'açc do contrato social e aditivos; 

8.48.2. 	Para direto. aedia;'Lc a 	rseataçu da ata de eleição e posse da ataa 
diretoria, de idanieme recist: ada unto na ore0c co!1ietefite. 

8.48.3. 	Se o respo:a.e técHua to o: óco coa diretor da empresa, a comprovacn.. 
se dará mcd iailie a a; 	eucc0c da 'iia da Cateira de Trabalho e Previdência So.at 
(CTPS) - devidamente sdn ou dcnt:ato d 	stação de Serviço em vigor celebrado cc 
acordo com a 1egisaço 

8.48.4. 	Decaraç2o de coaipro:r 	de incuaço futura firmada por engenheiro cf 
ou arquiteto ou outro dc. :dat;eatc ec; /ceka Jea  entidade competente, detentor do acea: 
técnico. informando que rcaic a:mrd a resasahiiidade técnica dos serviços licitauc. 
caso a licitante se sagre eceda:a da 

8.49. 	Com base no artigo 3-. acio au dei r/ 1. i 33/2021. a Prefeitura se reserva o diredo 
de consultar o CN1S (Cadas::o NncEonn dc didormações Sociais), para comprovar o víncLda 

empregatício do(s) responsáve! fs) tácnicos; detentor (es) dos atestados com o licitante. 

	

8.50. 	O(s) proíssional(fs, :dfcado 	na durma supra deverá(ão) participar da obra ou seria 
objeto do contrato. e scí/. 41L. iidda a sua uhstLuiçào por profissionais de experlênca. 
equivalente ou superior, de.c ccc nm,n\ ccc. ccci a.Jmunístração. 

	

8.51. 	Será admitida. para En 	ca:acc :tço de quantitativo mínimo, a apresentação e 
somatório de diferentes atestados C\CC uaOcs dc or:rLa coacomitante. 

8.51.1. 	Os £!íes1ucIo aa L!uuciJc/c- /éc,c/co poderão ser apresentados em nome do 

matriz ou dali//o!  da L'c;paaso !/c ia faia. 

8.51 .2. 	O //ciOinle Pp ;!//iaod tadt.s o z/?to;faaç-ães necessárias à comprovação cd 

legitimidade do.v 1 esloda cpc :u, 	coa a o .\OÍC!í -Ido pela Administração, cópic: au 

contraio que doz Sií/)Oríc a a'ii'uuioç .0). . 1f/e;ça uíiima! da contratante e local em que ;u: 

executado o O/)j0fQ «ou/o. ::d. .4!. ci a! O aS )(f1i1ic'flIOS. 

	

8.52. 	Declaração que disoõe na 	a 	uinaoeoos. veicuios. ferramentas e mão de obra 

para o atendimento do objeto des.! :iciç: 

	

8.53. 	Caso admitida a pau:ai:o:dc aL 	acuda as. será exigida a seguinte documerttaç2a 

complementar: 

8.53.1. 	A re!ação dos aocperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que e\ecuta:ãc 
	

cci crua: a. com  as :espectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão douriciiiudu ai ocaduade eia sede da cooperativa, respeitado e 

disposto nos arts. 44 incko XL 3. acIÇ o 	6° da Lei ii. 5.764, de 1971; 

8.53.2. 	A declaração de cgrdadoade --C situação 	n do cotribuinte individual - DRSC.. 

para cada um dos coopemaces uí.cadcis: 

8.53.3. 	A compros ação 
	 saca. cruporcionai ao número de cooperados 

necessários à prestação dc sCO iça: 

8.53.4. 	O reaistro pues sai 	:. 	T44 de !.971.  aut. 107; 

8.53.5. 	A comproi ação dc faicgu:cão das respectivas quotas-partes por parte dc. 

cooperados que exccutacd a 

• . 

(14 3OO 

a,.: 55) 9 96636465 
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8.53.6. 	Os seguiu1e doeuineutos aa a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de :uação: h) cs'at:to socai com a ata da assembleia que o aprovou: o) 
regimento dos fundos iu.itudos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três úiLoas assembleias gerais extraordinárias: e) três registros de preseoça 

dos cooperados que exca :taráo o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais: 

e f) ata da sessão que 	cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto ar 

licitação: e 

8.53.7. 	A áitima 	toa co:uáb:: .iauceira aia cooperativa, conforme dispõe o ara 
112 da Lei n. 5.764. de : 	1. ou uma. dccaraço, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão :cafzador 

9. ESTIMATIVAS C ALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 	O custo estimad 	ota da coat:a:açào é de RS 7.696.064,05 (sete milhões, 

seiscentos e noventa e seis n.D e sessen12. e çtaatro reais e cinco centavos), conforme 

custos unitários apostos no : aoeto básico em anexo. 

9.2. 	Em caso de fie itacào para egktn de Preços, os preços registrados poderão sr 

alterados ou atualizados era ecorréncia de 	entuai --f-Ne.tÁ -Cão dos preços praticados no mei cr1 

ou de fato que eleve o co: dos be::s. da obras ou dos serviços registrados, nas seguinies 

situações: 

9.2.1. em caso de força n:mor. caso Portuilo ou Pato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis OU pi-c-% 	eis de coascqênc as incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pacouda. aos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput da 

art. 124 da Lei n° DL O. aia 202 1: 

9.2.2. em caso de criaçãv ai emção au coo 	Po da quaisquer tributos ou encargos legais eu 
superveniência de d aos Eç2cs ega L.. com com provada repercussão sobre os preços 

registrados 

9.2.3. serão reajustados o preços rcgistmdo. rcseitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contoaaçãc: ou 

9.2.4. poderão serrepactuados. a nedido ala inierassado. conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. 	ADEQUAÇÃO ORçAMNT  AI,  RdA 

10.1. 	As despesas decorrentes da preseroe contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no 	m t:çaento do 1iITicpo. 

10.2. 	A contratação será atendida pela scauimie do:ação: 

1) 	07.03 12.122.0037..06DL0(30 
	

1.500.10001.00 - Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00. 

2) 	07.02 	 -13 	 J , 	Paute: 1.541.0000.00/i.540.0000.00 - Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.00. 

3) 	07.02 12.365.120 OAS8PDt( -- Paute: 
	542.0000.00 - Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00. 

.: 
63.(330-000 
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4) 	07.02 12.365.12(11 11061 .ÜuUu 1.540.0000.00 - Elemento de Despesa: 
"I ).J.90.319.00. 

5)07.02 12.366.1208.2.063. 00 fonte: .540.0000.00 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. 

10.3. 	A dotação relati\ a a. eerccias tlaanceiros subsequentes será indicada após aprova..,,.-,,.  
da Lei Orçamentária :c 	a e iheaço dos créditos correspondentes, media-r-, -2 

apostilarnento. 

111.DRA BRA7\CA - CE 28 de janeiro de 2025. 

F1... NC11SCO LLGANO í WDRIGUES DE SOUZA 

CR1)L\AiOR DE DESPESAS 

ct;. '.3.ô3O-OOC 

9 9663.6469 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

P d ra Branca 
UNDOS N'S TRASA:..HO E G DOS PELO COMPROMSSC 

ANEXO 1 DO PROJETO BÁSICO 

Memorial descritivo e projetos 

Planilhas orçamentarias 

Composição de preços unitários 

Conforme se vê as folhas: 

04 	a  ÀÇÁ6   dos autos. 

Lta: José tNquhn de 	 Centro Pedra Branca CE 63.630-000 
07 72654O/4H)O 1-04 

1-uad: s[ 	et drara 	cegov.br 'lei: (88) 9 9933-2887 



P R E FE 1 TURA MUMCíPAM. DE 

n 
CP.1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

O MUNICÍPO DE PEDRA BRANCA 'CE. pessoa jurídica de direito público interno, insal 

CNPJ n°. 07.726.540/0001-04. com  sede na Rua José Joaquim de Sousa, 10 - Centro. 1 
000, através da Secretaria de:  	 neste ato representado (a) pelo(a) 	 

nome), nomeado(a) pela Portmia aI 	 de 	de 	de 202..., publicada no 	de 	 de ...... 
	 portador da matrícula fu ioaa 4 	.. considerando o julgamento da 1icit::. 
modalidade de PREGÃ( 	 ELETRONICA. para REGISTRO DE PRI 

Publicada no dia 	 . Processo CONCORRENCIA ELETRO4 1 
XXX/2025-CP, RESOLVE Regis:ra: os Peços da( s) empresa(s) indicada(s) e qualificada4 
ATA. de acordo coma casi0caçíu 	eh(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cc:am 
atendendo as condições nre istas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às'.:.m 
constantes na Lei n° 14.133. de 	de ahad de 2021. no Decreto n.° 11.462, de 31 de março 

04. de Id de Fe\e:eio oc 2023. e em conformidade com as dispo Decreto Municipal n° 	 4m. 

seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUU 1m. 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES i) I. SERViÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL. 4 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDRA 

BRANCA-CE. especificados nos L1 ES 	j do TERMO DE REFERÊNCIA, AnC\C ao 

EDITAL N° XXX/2025-CP., que é parte imegrante desta Ata. assim como as propostas cujos,-

tenham 

ujosp

tenham sido registrados. indepen(-1entemeie de transcrição. 

2 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QL'NTITATIVOS 

2.1. 	O preço registrado. as especi4cações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 	ema 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão dispostas em ane:o. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCiADOR E PARTICIPANTE(S). 

	

3.1. 	O Órgão Gerenciador será a [SECRETARIA DE EDUCAÇÃO], neste ato represenm•do 

seu Ordenador de Despesas o Sr. \\X\\\X\\\\\\X\NXXXXXXXXXXXXXX,  no seu aspecto operaciaT1. 

	

3.2. 	Além do Órgão Gerenciador, não edstem outros participantes para a presente 

Registro de Preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGSTRO DE PREÇOS 

4.1. 	Durante a vigência da ata. os drgãos e as entidades da Administração Pública municid:a a. 

não participaram do procedimento de 1aocesso em aderir à ata de registro de preços na condiçla 

não participantes. obserados os seguintc requísltos: 

	

4.1.1. 	apresentação de justiflcati\ a da antagem da adesão, inclusive em situações co 

provável desabastecimeam ou ciescolmuftiade de serviço público: 

	

4.1.2. 	demonstração de que os alores registrados estão compatíveis com os a 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14. 133, de 2021; e 

	

4.1.3. 	consulta e aceitação pré ia do ó:gão ou da entidade gerenciadora e do forne.. 
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4.2. 	A autorização do órgão ou entidade 2erenciadora apenas será realizada  

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 	O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

prejuízo à execução de seus próprios cuntratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. 	Após a autorzaçào cio órgào oc da entidade gerenciadora, o órgão ou enticic,d. 

participante deverá efeti\ a:-  a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obse:-i, 

prazo de vigência da ata. 

4.4. 	O prazo de que trata o subitem an1eror, relativo à efetivação da contratação., pecara 
nalmente. mediame solicitação do órgão prorrogado excepcio 	 ou da entidade não participante 

pelo órgão ou pela entidade gcrencadora. desce que respeitado o limite temporal de vigêncP: 

de registro de preços. 

4.5. 	O órgão ou a entidade panem aderir a item da ata de registro de preços da c. 

participame. para aqueles  itens para os quais não tenha qUj,..`-'-`1,*—  integrante, na qualidade de nào  

registrado, observados os reqnistos do itam 

Dos limites para as adesões  

4.6. 	As aquisições ou contratações acicionais não poderão exceder, por órgão ou ent.:. 

cinquenta por cento dos qcaudtati os dos itens do instrumento convocatório registrados na me 
registro de preços para o gerenciador e para os participanles. 

4.7. 	O quantitativo decorrente das ac4esões não poderá exceder, na totalidade, ao 	 

Quantitativo de cada itern rcgjstrado na ata de registro de preços para o gerenciadc_.. 
participantes, independentemente do nómero de órgãos ou entidades não participantes que adeci :: 

à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de t:mtetit'o  

4.8. 	É vedado efetuar acréscimos nos euantitatf\ os fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FOMAL!ZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇCci ci 

CADASTRO RESERVA 

1. 

	

5.1. 	A validade da Ata de egistro cia Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primcim 

útil subsequente à data de di\ nig ação no PNCP. nadando ser prorrogada por igual período.

a anuência do fornecedor, desde que coa: rro ado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecia:: r. 

próprio instrumento contratua e observará no momento da contratação e a cada  

financeiro a disponibi[ic:acic de créditos orçam aniários, bem como a previsão no plano plca-ci - 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formaliLação do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

da disponibilidade dos créditos orçamentádos respectivos. 

	

5.2. 	A contratação cern os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgãc C :2 
entidade interessada por intermédio dc instrumento contratual, emissão de nota de emoe: a 

co:::ora ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° despesa, autorização da  

2021. 
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5.2.1. 	O instrumento contratua de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obseo 

art. l24da Lei n° 14.133.de2C21. 

5.4. 	Após a lomo!ogução da ilcitação. dc\ erão ser observadas as seguintes condiçõcs 

formalização da ata de registro dc preços: 

5.4.1. 	Serão rcgis::ados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário em resnc4. o 
edital. 

5.4.2. 	Será incuída nu ata. na -temia de anexo. o registro dos licitantes ou dos forneoc. 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras OU OS serviços com preços iguais ou 
adjudicatário. obser\ uda a ciassiflcrçào da licitação: e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. 	Será respeitada. nas contrumções. a ordem de classificação dos licitantes 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	O registro a que se rctc:e o i1c:z 5. 4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
para o caso de impossibilidade de atoudim coto pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem dc cassdcação. os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzi: 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origina. 

5.7. 	A habilitação dos licftairtes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
somente será efetuada quando OU\ -Cr tecessicaOe de contratação dos licitantes remanesce:utos. :: 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. 	Quando o icilante encedo: não assinar a ata de registro de preços, no prazo o 
condições estabelecidos ;;o ar//ia!: e 

5.7.2. 	Quando hot.. e: o' coneelootOnLo do registro do licitante ou do registro de 

hipóteses previstas no iteo: 9. 

5.8. 	O preço registrado com indicação dos icilantes e fornecedores será divulgado no PNId 11 

ficará disponibilizado duranto a \ ig4ocia da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação. o licitante mais bem classificado, será convocado ouro 

assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação. 

pena de decair o direito, sem UM,CÍLIIZO das sanções previstas lia Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 	O prazo de oon'S ocução nuderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual oco: 

mediante solicitação do licitante ou toroccecor convocado, desde que apresentada deo:o: o: 

prazo, devidamente justihcaua. e que a usti ficati' a seja aceita pela Administração. 

5.10. 	A ata de registro d,2preços será assinada pelo gestor da ata e por representantes L.u, ., 

empresa(s) adjudicatária(s). 

5.1 1. 	Quando o coiiocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas cc:I: 

estabelecidos no edital. e ohser\ ando o tom 5.7 e suhitens, fica facultado à Administração co:. 

os licitantes rernanescentes do cadastro da :oser\ a. na ordem de classificação, para fazê-lo em 	o. 

prazo e nas condições proposms :oeio p::mc:ro classificado. 
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5.12. 	Na hipótese de ne:ii:m dos icftu:ites que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratacc 
termos do item anterior, a Admi7 istração. ohser\ ados o valor estimado e sua eventual atua. 
nos termos do edital. podem: 

	

5.12.1. 	Co:i' ocar 'ora . 	::ocão os ceo:ois licitantes ou fornecedores remanescene 

preços foram registradc seni redução. cser ada a ordem de classificação, com vistas à 

de preço melhor, mesmo mine  acima dc ;'n'eço de adjudicatário; ou 

	

5.12.2. 	Adjudicar e rmcr o contrato nas condições ofertadas pelos licitcros 

fornecedores remanesceotes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociccã. 
melhor condição. 

	

5.13. 	A existência de preços regis::ados 	pii 	compromisso de fornecimento nas cc: ., 

estabelecidas. mas não o:'fga:á e AdmHfstraçào a contratar, facultada a realização de 

específica para a aquisição ';:etclcida. dc:'ole que de idamente justificada. 

6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão s: alterados ou atualizados em decorrência de e' 121  

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras a.. 
serviços registrados, nas seg::intes situaçe: 

6.1.1. 	Em caso de .'omça maior. cubo fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
imprevisíveis ou pre isi eis de co::sequncias incalculáveis, que inviabilizem a execução cc 
tal como pactuada. nos termos da tdine;: d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14. 
202 1; 

6.1.2. 	Em caso de criação. citeração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

ou a superveniência de disposiçCtes egais. com  comprovada repercussão sobre os 
registrados: 

6.1.3. 	Na hipótese de pre\isão no -e i aí de cláusula de reajustamento ou repactuação scd'e 

os preços registrados, no termos da 1 ei e 1 	33. de 2021. 

6.1 .-').1. No caso do reajustamento. de erá s e r respeitada a contagem da anualidade e o 

previstos para a contrmação: 

6.1.3.2. No caso da repactuação.poderá ser a pedido do interessado, conforme cri:d:Io 

definidos para a contratação. 

OCIAÇÃO DE PREÇOS REGiSTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o preço reeeslxauo 	ar-se superior ao preço praticado no mercado 

motivo superveniente, o árgão ou emidamie gerenciadora convocará o fornecedor para neaoc:: o 

redução do preço registrado. 

7.1.1. 	Caso não aceite ;eduii: seu :rcço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedo' 

será liberado do compro;:' E.so assm:m do quarto ao item registrado, sem aplicação de penaida..c. 

administrativas. 

7.1 .2. 	Na hipótese re ista no te::: anterior. o gerenciador convocará os forneceaur:. o 

cadastro de reser\a. na rem dc c:nsiP.:açào. para verificar se aceitam reduzir seus pre: 
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valores de mercado e nÏo Con\caa os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
cancelado. 

7.1 .3. 	Se não ohtk er 	ito ias :icuciações. o órgão ou entidade gerenciadora proc. 
cancelamento cia ata ci registro dc oïeços. adotando as medidas cabíveis para obteac2: 
contratação mais vantaj asa. 

7. 1 .4. 	Na hipótese de ieduçào dc reça :egistrado, o gerenciador comunicará aos 
às entidades que ti\ creu Lnuuaa Lo:utc decorrentes da ata de registro de preços rua: 
avaliem a coneniênca e a anaoaaiaade de diligenciarem negociação com vistas à 
contratual. observado o 	paso ao au. :24 cai Lei a 14.133. de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o eça dc uca. 	ciar-se superior ao preço registrado e o forneceda; 
poder cumprir as obrigações estabeccía aa ata. será facultado ao fornecedor requeL. 
gerenciador a alteração cai prçc cegisaiado. ule cale comprovação de fato supen'enieuuai 
supostamente o impossibilite de cunu ;urir o compromisso. 

7.2.1. 	Neste caso. o brnccedoc encaminhará, juntamente com o pedido de alte - ai 

documentação comprobatória ou a p!a 	ha de custos que demonstre a inviabilidade de 
registrado em reiação às condiçócs :uuLLLmeac pactuadas. 

7.2.2. 	Não hipótese dc cão ainupro ação da existência de fato superveniecie 
inviabilize o preço registrado. o pedido serd indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadcai. 
fornecedor deerá cumprir as ohriguuçãc estaaelecidas na ata, sob pena de cancelamentc 
registro, nos termos Co Lera 9. 1. sem paiiuío das sanções previstas na Lei n° 14.133). de 
na legislação aplicável. 

7.2.3. 	Na hinótese dc cauuccLuaiu:u do musico do fornecedor, nos termos do item aai;::. 
o gerenciador conocará as dor:ueceuoms do cadastro de reserva, na ordem de classificaçãa. 
verificar se aceitam manter seus nreços :egist:acios. observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. 	Se não ohtL ar âxLo uas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora proccde:-d a 
cancelamento da ata dc :aigktra ria pmaus. lOS termos do item 9.4, e adotará as medidas cad 
para a obtenção da contratação nua. Es au. 

7.2.5. 	Na hipótese dc comprou uçuo da aíporação do preço de mercado que inviadd 
preço registrado. conforme preu usto -.0 1Cm11 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenefa.ai 
atualizará o preço registrado. de acordo com a realidade 	dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 	O órgão ou entidade gereucEadora comunicará aos órgãos e às entidades que ri 
firmado contratos decorrentes da ate dc registro de preços sobre a efetiva alteração da 

aadenu a ncceicade de alteração c registrado, para que 	 ontratual, observado o disposto a 

124 da Lei n° 14.133, de 2u2. 

8. REMANEJAMENTO AS Q1ANT1 )ADES REGISTRAD. NA  ATA 

REGISTRO DE PREÇOS 

8. 1. 	As quantidades preu islOs paro Os tens com preços registrados nas atas de registro da 
poderão ser remanejadas pelo óruic ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as eu 
participantes e não particitiantes cio registra de preços. 

8.2. 	O remanejamento sc::crtc poderá ser feita: 

8.2.1. 	De órgão ot; e:uticiacic nn;íicd:auai para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. 	De órgáo o entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	O órgão ou entidade gerenciadcra ,ue tier estimado as quantidades que pretende c -, 

será considerado participante para cfci:c dc enianeamento. 

8.4. 	Na hipótese dc ren ntanei'cc ae .L,:go cc entidade participante para órgão ou enticace 
participante, serão oOser\•auL)s c !i:dtc a:c aaos 10 art. 32 do Decreto n° 11.462. de 2023. 

8.5. 	Competirá ao órgào cc a entidace ereceiadora autorizar o remanejamento solicitado a. 
redução do quantitativo iniciacocale ini'oc::ado aeo órgão ou pela entidade participante, dec: 
haja prévia anuência do dagão ou a co idade que soi rer redução dos quantitativos informades. 

8.6. 	Caso o ren1anea:oe::tc Leja teco core áratios ou entidades dos Estados, do Distrito dcac: 
ou de Municípios distintos. cadera ao àcrnecedor beneficiário da ata de registro de 
observadas as condçõe oca e 	Coe cc. •ooa: dca aceitação ou não do fornecimento dee..... 
do remanejamento dos itens. 

8.7. 	Na hipótese da compra cenOaiiznãa. não havendo indicação pelo órgão ou pela e:ãaaac 
gerenciadora. dos quantitati os dos pa:'dcHcrles da compra centralizada, nos termos do iteat 
distribuição das quantidades la:a a exeecçtto descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. 	CANCELAMENTO DO REGSTO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRTOÇJ 
REGISTRADOS 	 .. .... .............. ... 

	

9.1. 	O registro do fornecedor será Laaec:ado pcio gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. 	Descumprir as cendiçõe da ata de registro de preços, sem motivo justificado: 

9.1.2. 	No retirar a nota de empecho. o. instrumento equivalente, no prazo estabe caPo 
pela Administração sem csPcnti  

9. 1 .3. 	Não ace?tar muotr se a:o.o rcg:strudo. na hipótese prevista no artigo 27. 	. LO 

Decreto n° 1 1 .462. de 20ã: 

9.1.4. 	Sofrer sançào p:e\ isto no 	:cism iii ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14. 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese -"2cpdcaçào ci seção prevista nos incisos 111 ou IV do capa: á: 
156 da Lei a° 4.133. dc 021. enc a penahdade aplicada ao fornecedor não ultrapasse a 
prazo de vigência cia ao: de registro ele preços, poderá o órgão ou a entidade gereneiaePoa: 
poderá. mediante deEso und:uoec:ada. decidir pela manutenção do registro de o:c 
vedadas contratações cerf\ udas da ata cnuan:o perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	O cancelamento dc cg:siros aos aipóteses previstas no item 9.1 será formalizado ao: 

despacho do órgão ou da endelade gcmenc:udara. garantidos os princípios do contraditório e da 

defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento CL) registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciaáoe: 

poderá convocar os icituores cue LOO;OPCLfl o cadastro de reserva, observada a orei;:: 

classificação. 

	

9.4. 	O cancelamento do ::eco :strado; poderá ser realizado pelo gerenciador. 
determinada ata de registro dc crcço~. total o parcialmente, nas seguintes hipóteses,  

devidamente comprovadas e i 
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9.4.1. 

	

9.4.2. 	A pedido do 	ceador. i 	rceo.e 	caso fortuito ou força maior;  ou 

	

9.4.3. 	Se não hoa 	-a :aociações. tias hipóteses em que o preço de 
tornar-se superior ou aèrfcr au oreo :cgistrado. nos termos dos artigos 26, § 30 e 2. 
ambos do Decreto n 1 .462. dc 202d. 

10. DAS PENALIDA2ES13, 

O descunprimca; 
	

4ca1s'ru de Preços ensejará aplicação das  
estabelecidas no edital. 

10.1.1. 	As sanções .moé;n s: anllcaïi aos integrantes do cadastro de reserva no regis:: 

preços que. COfl\ ocaCos. não 	.ocoi o com pronusSo assumido injustificadamente apd 

assinado a ata. 

10.2. É da competêncIa do gc:'cocnuor a aplicação das penalidades decorre: 

descumprirnento do pactuado nosta atai.,ktro de preço (art. 70,  inc. XIV, do Decreto n0  
de 2023), exceto nas hipóteas om coa o dascumprimento disser respeito às contratações do 

ou entidade participante. caso no ounl cacrá ao respectivo órgão participante a aplicaçã. 
penalidade (art. 80.  inc. iX. .o Dccrc:o 	.46. dc 2023). 

10.3. 	O órgão ou emic:aJa ;a:ac 	:a Jeará comunicar ao órgão gerenciador qualcc: . o 
ocorrências pre istas no Lc:o ). E doo a necessidade de instauração de procedimento o 

cancelamento do :eistro do  

11. CONDIÇÕES GER42S 

11.1. 	As condições gerais de coecação dc cbÏeo. tais como os prazos para entrega e receb*:oL. 

as obrigações da Administ:açãc a do lEr: cedor registrado, penalidades e demais condiç 

ajuste, encontram-se definidos na termo dc :'êcia. ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e alidade do paco.mdo. a prcsooe AL,, 'ci iavrada em 02 (duas) vias de igual teor 

depois de lida e achada cm odem. ai os:;.Ida pccS partes e encaminhada cópia aos demais 

participantes (se houver). 

Locai e 100 

NOME tX) SECRETARIO 
SIRL ItE RIA DE XXXXXXX 

PRLiLLD R\ \O CP \L DE PEDRA BRANCA 
4 s: \san\\\:\\x\\xxxxxxxxxxx  

dc Raeistro de Preços 

E DE EMPRESA 
4NPJ 

Fonlcoador hcncdeiá do da Ata de Registro de Preços 
DC:P9.ESENTANTE 

CPF Xc 
AcpraselItIIOtC Lega! 
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Testemunhas: 

    

1. NOME: 

   

CPF: 

CPF: 

 

2. NOME: 

    

0 



ITEM ESPEC FiCÁÇC MARCA V. 

1 
2 

• DE 

41 !!P nca 

ANEXO - EsPEcY:cÇC )OS YORNECEDORES BEENEFICLÁRIOS E D(1 `  

2)E REGISTRO DE PREÇOS  

À EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 	 4 

:AIx)s 3NÁRIØS 
BANCO: 
	

C/C: 

A)CS E)O REPRESENTANTE. 
REPRESENTANTE: 

0 	CPF: 



?RFTUA M UMCPAL DE PEDRA BRANCA 

CONT. ATO ADMINISTRATIVO N° 

3.CZC NTE SI O MUNICÍPIO, POR INTLI 

	  E 

O MUNiC1ÍPO )E. 	  por intermédio do(a) 	  

.5rgão contratante). com sede no(a 	 , na cidade de 	  

'lEstado .... inscrito(a) rio 
C. 
	sob o 	 , neste ato representado(a 

	  (cargo e nome). dora. a :íc d.o:o:ïdaadc CONTRATANTE, e o(a) 	 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o   sediado(a) na 	  
	 doravante designado CON T4.'\TADC. neste ato representado(a) por 	  
(nome e função no contratado). ccnfarne aios constituti\ os da empresa OU procuração apresentadn:- n 
antos, tendo em vista o que consta no 7:ocessc : 	  e em observância às disposições 

4.133. de 1 de abrbde(C. e demais ieosiação aoiicáveL resolvem celebrar o presente T. :. 

Contrato. decorrente da Concorrência Eiôdcn a.... mediante as cláusulas e condições a 

enunciadas. 

RIMEI RA - 32JETO 	mi (.) 

1... 	O objeto do presente i::s:m:oento é a RTGSTRO DE PREÇO PARA FUTUR0 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕ2S J2 S2RVÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 
1SPONSABILIDADE DA SC11A lêE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PE. 
BRANCA-CE, nas condições estabelecidas no armo de Referência. 

Vinculam esta contratação. Endenei n:em ente de transcrição: 

	

1.2.1. 	O Termo de Referência: 

	

1.2.2. 	O Edital da Licitação: 

	

1.2.3. 	A Proposta do cont:raada: 

	

1.2.4. 	Eventuais anexos dos doa cm aritos s:,praoitacios. 

1.3. 	O regime de execução é o de Emareitada. Iran Pneço G!obaL 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VCNC2A E ?R1DRCGAÇÃO 

2.1. 	 cia da Comraaçàc é de 12 (dona) ases contados da assinatura do cont O Prazo de Vigên 	 rmn. 

formadoartigo 105 da Lei ri°  14.133. de2321 na 

O prazo de vigência da ccmsn:açào é de 	  contados do(a) 	  

nrorrogável por até 10 anos. na  forma dos 	. . 	A da 1.ei n° 14.133. de 2021.. 

2.3. 	A prorrogação de que trata esla ano a coada criara ao ateste, pela autoridade competente. de 

condições e os preços permanecem a:.aosn  arca a Administração, permitida a negociação coa 

contratado, atentando. ainda. para o cara 	dca sics requisitos: 

a) 	Estar formalmente demonscrado no processo que a fhrma de prestação dos serviços tem 

continuada; 

1..•.. 
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b) Seja juntado relatório que dfscc:Ta scare a ecação do contrato, com informações de que os saa 

tenham sido prestados regi: innian:e: 

c) Seja juntada justfficati\a e IT:at:. a. nor escr:to. de cue a Administração mantém interesse na 
do serviço: 

G,/1 Haja manifestação expressa do COntO4aOO a: aa::c o interesse na prorrogação; 

	

e) 	Seja comprovado que o contratado oaatóm as condições iniciais de habilitação. 

Na contratação que pre. ir a conaL.s2c dc escopo predefinido, o prazo de vigêncr 
artomaticamente prorrogado quando seu 0c10 não dor concluído no período firmado no contrato, ar. 

	

da L a 	 

	

2.5. 	Nas eventuais prorrogaçõe cra:a:is. s :tcs não renováveisjá pagos ou amortizados s: 

da primeiro período de igência da coa t:ataç2o de erão ser reduzidos ou eliminados como condiçã: 

renovação. 

	

2.6. 	O contrato não poderá ser prorrogado aando o contratado tiver sido penalizado nas san: 

declaração de inidoneidade ou inoedimento da licitar e contratar com poder público, obser\ ad:. 

abrangências de aplicação. 

3... 	O regime de execução co ratnal. os no.eios de gestão e de execução, assim como os 

condições de conclusão, entrega. adsar\ ação a :cehiatcnto do objeto constam no Termo de Rede5.: 

anexo a este Contrato. 

MATRIZ DE Ri SC 

3.2. 	A matriz de gerenc;amci:c dc risco. encoalra-se anexo à presente minuta contratual. 

JSI.LAQUARTA - SUBCONTRA2'AÇÃO 

4.:. 	É permitida a subcontrataçào pnrciai cio od;eto. cate o iimite de 30 % (trinta por cento) do aior la.: 

do contrato. nas seguintes condições: 

	

4.1.1. 	É vedada a subcon:ratacão conaleta ou da parcela principal da obrigação. 

	

4.1.2. 	Em quaiquer hipótese de subeontratação. permanece a responsabilidade integra. na 

contratado pela perfeita execução contratual. cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

atividades do subcontratado. hera cono resna:drr paaïce o contratante pelo rigoroso cumprimeal 

obrigações contratuais correspondentes ao obeto ca snhcontratação. 

4.2. 	A subcontratação depende de autorização prós ia do contratante, a quem incumbe avalar 

subcontratado cumpre os requisitos da qualificação tdcnica necessários para a execução do objeto. 

4..). 	O contratado apresentará à dninislraçào documentação que comprove a capacidade técnica 

subcontratado, que será aaliada e jantada acs (à Í1 	do processo correspondente. 

-o. 	É vedada a subcontratação 	ncssca iísica ou juodica. se aquela ou os dirigentes desta mcen 

sínculo de natureza técnica. comerci:d. econda: lan. .2naaecira. trabalhista ou civil com dirigente do á: 

entidade contratante ou com agente nádilco 	desempenhe função na contratação ou atue na fiscal, :... 
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O valor total da co 11 	 de RS 	 ( 	 

.2. 	No valor acima estão irc:uídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorre:ao. 
execução do objeto. incdisi\ e triboos e oo nosios. encaogos sociais, trabalhistas, previdenciários. 	. 
comerciais incidentes, taxa de adndnkroção. ftctc. seguro e outros necessários ao cumprimento integ 

oieto da contratação. 

33. 	O valor acima e meram.a.e esdmot . .d .brma que os pagamentos devidos ao 

cependerão dos quantiarh. os 	omeme 

A-PAGAMENTC 

a.:. 	O prazo para pagamento ao co:voatado 

no Termo de Referência. anexo a este Cont, ato. 
cmais condições a ele referentes encontram-se 

4MJSIJLM TEMA - REAdUSTE (oo 

ou na gestão do contrato. ou se dec 	cm c nogc. com  nanheiro ou parente em linha reta, colatera:. 
afinidade, até o terceiro grau. 

UL..QUINTA - PRiÇO 

7. . 	Os preços inicialmente contratarias SO fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da Co: 
orçamento estimado. 

7.1.1. 	O orçamento estimado pea Adniinistação baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas a... 

na TABELA SINAPI 2024/11 - COM DESONERAÇÃO E COMPOSIÇÃO PRÓPRIA.  

7.. 	Após o interregno de um ano. e ndcpenie iemerOe de pedido do contratado, os preços iniciC. 

reajustados, mediante a aplicação. peo contratante. dc índice IGPM-FGV. exclusivamente 

obrigações iniciadas e co -Ac lu idas Ca ds a acoro3ucit: .C. a:u:addade. 

7.3. 	Nos reajustes subsecuentes ao 	 ::teno mínimo de um ano será contado a parr: 

efeitos financeiros do último reajoste. 

7..t. 	No caso de atraso ou Co df\ «poção dC.. índice s) de reajustamento, o contratante pagarf, 

co:- tratado a importância calculada 	último adoção conhecida. liquidando a diferença correspoof o: 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) írmice:s) dePrdti, os). 

7.4.1. 	Fica o Contratado cortando a op:e.c:ttar memória de cálculo referente ao reajustamento o 

xeços do valor remanescente. sempre que este ocorrer. 

7.5. 	Nas aferições finais. o(s) «doe(s) utd:zodo(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. .rC 

definitivo(s). 

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estaheeciuo \ s) para reroustamento venha(rn) a ser extinto(s) ou de 

forma não possa(m) mais ser utPizodots). serú)ào adotado(s). em substituição. o(s) que vier(endt o 

determinado(s) pela legislação então .00 . cor. 

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice sabsttoto., as partes elegerão novo índice 3d:  

reajustamento do preço do ator remanescente. nor meio de termo aditivo. 

7.8. 	0 reajuste será realizado por orastiian:emo. 
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8 CLÃiJStJL4..OITAVA - OaaGAÇÔES X cONTRATAN: 

São obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de d as orao2es a:m idas pelo Contratado, de acordo com o :a 

seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto :10 li) 	o coodições osta!aceo idas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado ocr esc: 	da occr:dncia de e' entuais imperfeições, falhas ou irre(y*.H.. 
constatadas no curso da execução co soo cos. 1u1do orazo para a sua correção, certificando-se 
soluções por ele propostas sejam os mais adetacas. 

8.5. 	Notificar o Contratado. 	oso:ito. suro idas, defeitos ou incorreções verificadas ao. 
fornecido., para que seja por cie saastilaftaa. :oporJo ou oorrigido. no total ou em parte, às suas 

8.5. 	Acompanhar e fiscaiizar a cuecoção cO corórato e o cumprimento das obrigações pelo Contraoc, 

8.7. 	Comunicar a empresa poro ermsào do \o ta F:SCaI no que se refere à parcela incontrc e 

cuecução do objeto. para efeito de ii'aadaçãc e poçamento. quando houver controvérsia sobre a exo 

adjeto, quanto à dimensão. quaNdode e aua::ddadc. coallorme o art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021; 

6.3. 	Efetuar o pagamento ao Corórotado dc oio: eorresiondente à execução do objeto, no prazo, 
condições estabelecidos no presente Contrato e :o derma de Referência; 

$4. 	Aplicar ao Contratado as 	çõs arec im ta ei e neste Contrato: 

8. .0. 	Cientificar a procuradoria :::oipC para adoção das medidas cabíveis quando do descum;orOo 

de obrigações pelo Contratado: 

8. 1. 	Explicitamente emitir deckõn sadre todas 	so:icitações e reclamações relacionadas à exec.ed.: 

presente Contrato, ressal\ ados os re eniiror;cs aaaiestamente impertinentes, meramente protelaó:; 

de nenhum interesse para a boa exeençõr do o; asIc. 

8.11.1. 	A Administração oró o prazo dc 30 (PRINTA) DIAS, a contar da data do protro. 

requerimento para decidir. admiOda a proTaaç0o niat:aUa. por igual período. 

8.12. 	Responder eventuais pedidos de :oesradoiocinentc do equilíbrio econômico-financeiro feOc 

Ø
contratado no prazo máximo de 30;  

8.13. 	Notificar os emitentes ds garantias 4:anlr ao início de processo administrativo para apuração 

descumprimento de cláusuias corurotari. 

8.14. 	Comunicar o Contratado na .tinóec do posterior alteração do projeto pelo Contratante, no C&s3 
03 	ici  

8.15. 	Fornecer por escrito as informações t300ssários para o desenvolvimento dos serviços chio 

contrato. 

8. 6. 	Realizar avaliações periódiea do cmadafe dos ser\ ços. após seu recebimento. 

8. 	. 	Arquivar, entre outros doca n:entas. de pmietos. as built', especificações técnicas, oroar 1.. 

termos de recebimento. contratos e nodamerm. 'cl alórlos de inspeções técnicas após o recebi:rn..n., 

ser iço e notificações expedidas. 



nca 

	

L18. 	Assegurar que o ai hene de tr;o, acl:sj\e seus equipamentos e instalações.  
condições adequadas ao cumpaiaao. cL ioatraadc'. das normas de segurança e saúde no 

uando o serviço for executado ea saa Je:e:ida aas. ot: cm local por ela designado. 

	

8.9. 	Não responder por omdsra..cr coa maEa 	í  assr:mos pelo Contratado com terceiros, 
Enculados à execução do contrai:. 	oaftmor dano causado a terceiros em decorrência 

do Contratado. de seus emoreaadc. coostos o: udo: dirados. 

	

8.20. 	Previamente à expediçm da 
	

dc 	. 	iifkrn pendências, liberar áreas e, -):.i a 
:a:oidências cabíveis para a regid::caie do ama da ua e.\ooução. 

9, 	ILÁNØNA - OBRiGAÇÕES DO CONTRATAD  

9. . 	O Contratado de e 	açdes constantes deste Contrato e de seu 
assumindo corno exciusiamente sca os rEsc:- 	as dosoesas decorrentes da boa e perfeita exmmc. 
ooeto, observando. ainda, as oh iaocdcs a somd: 

9.2. 	 io .\dHoisraç: ao oca do serviço para representá-lo na exeo., Manter preposto aceito pe  
contrato. 

9.2.1. 	A indicação ou a :'aon:ieaçtc m oropos:: da empresa poderá ser recusada pelo 
entidade, desde que de-, idamemo :sdficardi. ioendo a empresa designar outro para o exercic: 
atividade. 

9.3. 	Atender às determisaçàes 'opa :aa o: duim. oco fiscai do contrato ou autoridade superior ( 

e prestar todo esclarecimento ou aio macã: 	OlOs solicitados: 

9.-. 	Alocar os empregados accessíoo a: :;a:ieito cumprimento das cláusulas deste contrm:. : a 
íaoli 	 men tação e conheci 	to adecadm.. 	 os materiais, equipamentos, ferramentas e 

demandados., cuja quantidade. quaid.ado e tcc'oriu cm orão atender às recomendações de boa técnica o 

egisiação de regência: 

Reparar. corrigir. remover. I,-- 	o: masiduii'. às suas expensas, no total ou em parte, ao 

fixado pelo fiscal do contrato. os sem :os nos quais se crificarem vícios, defeitos ou incorreções rosada: 

da execução ou dos materiais emarcpodc.s: 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos faias o doam. íca:rrc:íes da execução do objeto, de acordo com O: 

2,C Defesa do Consumido' 	. hem como por todo e qualquer dano caasao: 

Administração ou terceiros, não reduzi auo 	:'m.ponsahilidade a fiscalização ou o acompanhamoa: 

Contraiame. qu e ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos execução contratual pelo 	: 

arantia. caso exigida no edital-o odor 00000sponco: c aos danos sofridos; 

9.7. 	Efetuar comunicação ao 	ciência da impossibilidade de realiza:: a. 

finalização do serviço no prazo esta:olcc do. pm.a aíoç6o oe ações de contingência cabíveis. 

9.8. 	Não contratar. duroate a fênci: ao cm mato. cônjuge, companheiro ou parente em Imi: com. 

cc 1 ateral ou por afinidade, até o tcrciro a:au. ic LiidgcOe cio contratante ou do fiscal ou gestor do 

aos termos do artio 48. 

9.9. 	O contratado deve,  á ent rega:' ao setor respcnsáoi nela fiscalização do contrato, até o dia 

mês seguinte ao da prestação dos se:" aos. Os saga mm. documentos: 

a) 	prova de regularidade 'elat:\ o à Scgordircc ocia: 
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b) certidão conjunta reiati a aos rbutos íècierak e Dívida Ativa da União; 

c) certidões que compro\ cai a ïegaiaridacie oe:ante a Fazenda Estadual do domicílio 01: 

contratado; 

d) certidões que comproer a :egalarfdace pe:aae a Fazenda Municipal do domicílio ou 
contratado: 

e) Certidão de Reguaridade 	s 	e 

	

f 	Certidão Negati\a de Déa1e 	:uiioa - 

	

.iO. 	Responsabilizar-se pelo e 	 cias ociri(gações previstas em Acordo, Convenção. 
Coletivo de Trabalho ou C(IU\ a. .0 	da 	eorfas abrangidas pelo contrato, por todas as ocir:a 
trabalhistas. sociais, pre\ idenc :as. t 	1C::a 	e os deoais previstas em legislação espec....,--. 
iaadimplência não transfere a respe ::saci aa:e ao 

Comunicar ao Fiscal do ccatrac. ia cru/o de 24 \ iate e quatro) horas, qualquer ocorrência 
oj acidente que se venfique no loca dos ser iças. 

9.12. 	Prestar todo esc 'à arecimeaco ou ador:ooe2o sofoitada pelo Contratante ou por seus 
garantindo-lhes o acesso. a qua lquer iempo. a. "- ai dos trabalhos, bem como aos documentos 
execução do empreendimento. 

	

:3. 	 .c do Coor::oaute. quauer atividade que não o esteja sendo Paralisar, por determinaç 	execocou: 
acordo com a boa técnica ou que podia cai :i5eo a segurauça de pessoas ou bens de terceiros. 

9. 4. 	Promover a guarda. maaOenç2o e igfCeC de aceriais, ferramentas, e tudo o que for nec 

execução do objeto., durante a vigaceEo ao cc:o 'a:o. 

9. 5. 	Conduzir os trahaflcos coa: esld'1a coer ciccia à. comias da legislação pertinente. cuni,,edi:. 

determinações dos Poderes Púhlicc. ounteucOu sCO ore limpo o local dos serviços e nas melhores 
cio segurança. higiene e disciplina. 

Submeter previanerte. por esc:do. ao C. :uoaalo. para análise e aprovação, quaisquer 

nos métodos executivos que fujam 	esaceilicuções cio memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9. 7. 	Não permitir a utilização eia ejualone: aicudo do menor de dezesseis anos, exceto na concliçca 

aarendiz para os maiores de quatorze caos. ice: :ce::iti 	c:hzação do trabalho do menor de dezoico caos 

em trabalho noturno, perigoso ou i::sclu Eco: 

9.13. 	Manter durante toda a 's igêacia 	co.ouato. cm  compatibilidade com as obrigações assumidas, co 

as condições exigidas para hahilitaçfa co: 

9. 19. 	Cumprir, durante todo o acracia de e '.ea:: çda do ccmtrato, a reserva de cargos prevista em 

pessoa com deficiência. para readililado da drc odocia Social ou para aprendiz, bem como as resem as 

cargos previstas na legislação (ao. 

9.2C. 	Comprovar a reser\a de cargos a que ;e rc[ère a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

contrato. com  a indicação dos empseo'.cl' co.2 areeaclicranl as cc feridas vagas (art. 1 '6, parágrafo 

9.2. 	Guardar sigilo sobre codas a 	000a9cs Eddas e:a decorrência do cumprimento do conte:... 

9.22. 	Arcar com o ônus decorre:::.; aa es aOea coaR oco no dimensionamento dos quantitativ-r  

aroposta, inclusive quanto aos cco9a 	a:if'. 	Jcco'reaes de fatores futuros e incertos, de cl: 
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complementá-los, caso o previsto"li iciamete em sua proposta não seja satisfatório para o atend i 1c a: 
aDJ eto da contratação, exceto quardo ocorre: algum dos C\ entos arrolados no art. 1 .214, I1 cl, da Lei 

9.23. 	Cumprir, além dos posti:la.os egeEs ' igcr1es de âmbito federal, estadual ou municipal, as aora:z 
s gurança do Contratante: 

9.24. 	Manter os empreados 	ior19cs n:edc -:minados pelo Contratante. 

9.25. 	Apresentar os empregados 	d 111, ;eaIc dcadficados por meio de crachá. 

9.26. 	Apresentar ao Contratante. caando for o caso. a. relação nominal dos empregados que adeat:a:à 
órgão para a execução do ser\ içe. 

9.27. 	Observar os precem da :e.fa :9.. s;: e a .raada fie trabalho, conforme a categoria profl 

9.28. 	Atender às solicitações fia fc :ataate qeanho à sebsfiiuição dos empregados alocados, 
\ado pela fiscalização é( 	 íficar constatado  descumprimento das c:ro 
reativas à execução do ser iço. cotfíormc descrfte ::as esoecificações do objeto. 

9.29. 	Instruir seus empregados manta à nceessPf afie de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. 	Instruir seus empregadm a reacito das aTi idades a serem desempenhadas, alertando-os 
executarem atividades não abrangirias pelo :a:t:aío. ciesendo o Contratado relatar ao Contratante 
qealquer ocorrência neste sentido, a fim fie C\ Eta: fies ia de função. 

9.3 1. 	Instruir os seus empregados. im.::te à ::e 	ição fie incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. 	Adotar as providências e arecaações :Tee:ssarms. inclusive consulta nos respectivos órgãc5. 

necessário for, a fim de que i19 'anuam a se: danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

com unicação. 

9.33. 	 i n scita r 	ao fiions 	 m efit Profissional copetente, conforme as áreas de Estar registrada ou   

re istas no Termo de Referência. em afiena niidade. 

9.34. 	Obter junto aos órgãos comoctentes. coa fo::oe o caso. as licenças necessárias e demais docuat:.:1a 

autorizações exigíveis, na forma fia ;:gis nç90 aoEicá. ci. 

9.35. 	Elaborar o Diário de Cci.:. E:eitntdo ciadameate. pelo Engenheiro preposto responsá\ :0 

informações sobre o andamento do i te. tais como. iiúmero de funcionários, de equipa, eal. a... 

C0 	de trabalho, condições ncT:e:oógEcas. se:\ iços executados, registro de ocorrências e outras .t. .: 

relacionados, bem como os comunicados à 	mdizt4õo e situação das atividades em relação ao croncg'tao: 

prer isto. 

9.36. 	Refazer, às suas e\pensa. m. t:a9a0:o. executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substi:nE: aqueles realizados com materiais defeituosos ou com À:ic a.. 

X. 	pelo prazo de 05 (ciiic9l anos. emttttcte da cata de emissão do Termo de Recebimento DefinitP. a. 

Utilizar somente matéria-prima :cspciraofio as regras ambientais, nos termos do Decreto n  a.' 

de: 

9.38. 	Observar as dil etrizes. critá,ias e procmdaaemos para a gestão dos resíduos da construção 

estacie tecidos na Resolução n° 307. ci: 05 07 í;02. com  as alterações posteriores, do Conselho Na md 

EVieio Ambiente - CONAMA. coa 	da instrução Normativa SLTI/Ma 

9 ,( 120 10, nos seguintes termos: 
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9.38.1. 	O gerenciameuto dcs reso o:OnanoS da contratação deverá obedecer às 
técnicas e procedimemos do ogo:ia 	u1eEai de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
do Projeto de Gereome:oç de 	.Cos da Coastruçâo Civil apresentado ao órgão 
conforme o caso. 

9.38.2. 	Nos termos dos CONAMA n 307, de 05;CT  
Contratado deverá pro\ idencfo o desiEaoç3 o:3eotamente adequada dos resíduos da constra:: 
originários da contrataç1o. ooc.ccoo do. ao o ao 	000. aos seguintes procedimentos: 

9.38.2.1. resíduos Classe .. ,::iid... 	:..,ccica3is como agregados): deverão ser reutiiizod:s 
reciclados na forma de ageocc. ou enoom hados a aterros de resíduos classe A de presem ocã 
material para usos fatures. 

9.38.2.2. resíduos Classe 3 :ooioa3 eis o:o. cmras destinações): deverão ser reutilizados. 
ou encaminhados a áreas dc aroiazeoameOo temporário, sendo dispostos de modo a permid: a 
utilização ou reciclagem  1oto 

9.38.2.3. resíduos Classe 3 .aara os ocois aõo fiaram desenvolvidas tecnologias ou ac.:o:. 
economicamente iáeis qo ocrmtom o sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazom 
transportados e destinados eu: co: arm idade coa: as normas técnicas específicas. 

9.38.2.4. resíduos Ciasso Id ;rerigosc.. 	oniominados ou prejudiciais à saúde): de 
armazenados, transportados. acm; izdus e dcs:ocos em conformidade com as normas 
específicas. 

9.38.3. 	Em nenhuma hiad 
	

o Comolme ;:oCeao c:spor os resíduos originários da contraaçãu o 
aterros de resíduos 5ÓIOiO5 t:rda aos. áreas oc dta doaa'. encostas, corpos d'água, lotes vagos e.-

protegidas protegidas por Lei, bem como co: áreas não ice::c ladas. 

9.38.4. 	Para fins de flscaifzaçào C.) fcl 	::uaHento do Programa Municipal de Gerenciamauu: a 

Resíduos da Construção Ci\ 
	

de diereuciamento de Resíduos da Construção J 
conforme o caso, o Contratado CCO .aao\ aol. : a acua de multa, que todos os resíduos remoIddcs asCa 

Controle de 	 s uap000 do okiaos. em conformidade com as normas da acompanhados de Cont 	Aeuou 

Brasileira de Normas Técnicas A3NId :.I3\d NBR :i. 15.112, 15.113, 15.114. 15.115 e 15. 

2004. 

	

9.39. 	Observaras seguintes diret3.os ío carCo: au: 

9.39.1. 	Qualquer instalação. ecufoamona au rj:ocesso. situado em local fixo, que libere 

matéria para a atmosfera. por o:oIdsão 30:1001 ou Fagiti\a. utilizado na execução contratual. co 

respeitar os limites máximos de omisào de :a.uenles admitidos na Resoluç. p CONAMA a° 

26 1 2/2006, e legislação correCto. dc acordo o o: o pouentc e o tipo  de fonte. 

9.39.2. 	Na execução cont:omai. oanidome o caso. a emissão de ruídos não poderá ultrapassa: 

níveis considerados aceitá\ eis oIa Norma 3 3I - 	Avaliação do Ruído em Áreas C 

isando o conforto da comumámo. au .\..- ':iuCd: Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. ou 

estabelecidos na NBR- 0. 1 52 	33 eis co /313 a para conforto acústico, da Associação Brasii:i 

Normas Técnicas - ABNT. OOs lermos au 	.0/ 	N/MA n° O 1. de 08/03/90, e 

correlata. 

	

9.40. 	Responder por qualquer ackic::te ole t:aaa,olc au execução dos serviços, por uso indevido de pala: 

registradas em nome de terceiros. ;u .iauos eo:ua:lcs de defeitos ou incorreções dos serviços ou da. 
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.o Contratante, de seus íuncionrs 	de 	ainda que ocorridos em via pública junto ao ser 
engenharia. 

Realizar. conforme o crs previamente aprovados pela fiscaiizaeT: 
saas custas. os testes. ensaios, ..::e e :o'.:a :ae de eabam necessárias ao controle de quaiEd. 

raateriais, serviços e equipamen1 -  a sere:: a:icaooS aos trabalhos, conforme procedimento pre 
especificações. 

a42. 	Proidenciar. co 'arme a .a-.a a 	çde udadi'as das utilidades previstas no projea 
ergoto. gás. energia elétrica. teiefa ar 	4.  bem como ataar junto aos órgãos federais, estaduais e maaf.:f 
e concessionárias de ser ços pdd aros para a o:çàc ue licenças e regularização dos serviços e 
concluídas (ex.: Habite-se. L! Ce. 	:a:a cC ::eração etc.). 

10. CL) 
	

ÉCLMA- GB fóCreçÕs CPCTiNNTES À 

	

CI. 	As partes deverão cumarC a 	ad P.d.4. dc 4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
dados pessoais a que tenham aces-: e::: razão da eurta:::e ou do contrato administrativo que eventa::. 
venha a ser firmado. a 	-ã ú: a'esea:aão da proposta no 	p rocedimento de coierralaeã. -. 
independentemente de dcc aração o:: dc accf:aado e\oressa. 

	

C.2. 	Os dados obtidos somente caderão se: addzados para as finalidades que justificaram seu ar- 
acordo 

er

acordo com a boa-fé e com Os pdaer' ::os o art.  á' da LGPD. 

iidame: 

	

10.3. 	É vedado o compart 	.:.- coa: tercci:a dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

	

iC.4. 	A Administração doerá se: a.b:ma:a a'. arer'. de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os co.o. a:..:.- 

suboperação firmados ou que enhan: a se: ce.eb:a:as p&o Contratado. 

	

Qs, 	Terminado o tratamento dc dados nos e.':a .s do ara 1 5 da LGPD. é dever do contratado e.... - 

os. com  exceção das hipóteses do ter.. (: da PC 3D. :acL:iacio aquelas em que houver necessidade  
de documentação para fins de ec:::per-: ação á e.er :aria:enm de obrigações legais ou contratuais e  
encuanto não prescritas essas ohriae ãos. 

	

0.5. 	É dever do contratado aP 	.ar:ra: seas empregados sobre os deveres, requsbcr 

resconsabilidades decorrentes da 	-1). 

	

3.. 	O Contratado deve:á exg: de subo etaices e subcontratados o cumprimento dos deear.- 

presente cláusula, permanecendo iuiMaaP mente res: .:sá ei por garantir sua observância. 

	

10.8. 	O Contratante poderá rea1i'a: di iga_Ea para aferir o cumprimento dessa cláusula, deve - co o 

mente e: carnais pedidos. de coaip:ar ação formulados. Contratado atender pronta  

	

1 O.Ç. 	O Contratado de crá presta:. ao 'rata .drado caio Contratante, prorrogável justificadan:rma_ 

quaisquer informações acerca dos dados nessonis i3a cumarimento da LGPD, inclusive quanto a 

descarte realizado. 

0.3. Bancos de dados formados a nartir Cc eaereros administrativos, notadamente aqueles ar 

aroaonham a armazenar dados pessa:D. de\ m c: anlidas em ambiente virtual controlado, com - -

indicidual rastreável de tratamentos :radtados PCPD. era 37). com cada acesso, data, horário e reePser: 
dualidade, para efeito de responsaã:i:z:çt.o. ei:: caso de e' e:::aais omissões, desvios ou abusos. 

13.10.1. 	Os referidos bancos •.e dados dc\eu: se: desenoividos em formato interoperável. a 	 

iiarantir a reutilização desses dados imã: 1\dmClst:açào nas hipóteses previstas na LGPD. 
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a.; 1. O contrato está sujeito a se: aerado ius peocedinientos pertinentes ao tratamento de dados peseL 

cuando indicado pela autoridade ee:iipetente. em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

recomendações., editadas na forme ie C PD. 

11...CLÁU.SULÁ...DECIMA PRi.ERAGARXIA DE EXI 

1. 	A contratação conta com eemnie c c.\ec..ao. is moldes do atie  96 da Lei  n 14.133.  de 
modalidades previstas em ei. em . eio: ee:Te; 	aeee a 5% (cincopor cento) do valor inicial do  

.2. 	O Contratante executará e 	iie e:: Ycre e prc ista ia legislação que rege a matéria. 

11 .2. 1. 	O emitente da gare '1 e afortede de e contratado deverá ser notificado pelo contratante 
ao início de processo adminit':.' e ia:: a: re/ac de ciescumprimento de cláusulas contratuais 

11.2.2. 	Caso se trate da .e idade c.::e-a:a:itia. ocorrido o sinistro durante a 

apólice, sua caracterização e cemueicaçe accier?c acorrer fora desta vigência, não caracteriza. e: 

que justifique a negativa dc siHstm. c:ede eec ::siei.ad:s os prazos prescricionais aplicados ao 
de seguro, nos termos 	abril de 2022. 

.3. Extinguir-se-á a garantia cora a 'estio 	,/a apólice, carta fiança ou autorização para a 1ihc.' 
importâncias depositadas em dinera:e a 'foro 	gra'arfa. acompanhada de. declaração do conio.' -. 
mediante termo circunstanc lado. de eec e conrartedo cem p:iu todas as cláusulas do contrato; 

.4. A garantia somente serd z:SLmLI o. :cftuícia após a fiel execução do contrato ou após a 
extinção por culpa exciusia da Ade. 	ração e. qeando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

	

11.5. 	O garantidor não é parte ao:: Idgerar cm processo administrativo instaurado pelo contratar.,c 

obietivo de apurar prejuízos e/ou :adca: SeOÇãraS à contratada. 

	

16. 	O contratado autoriza o :o:;lmterte e etc:. e uuaiqrer tempo, a garantia, na forma prevista a: 

e neste Contrato. 

	

1.7. 	A garantia de execução e Ená:pea/e:: de 	atraI garantia do produto ou serviço cera :sra 

especificamente no Termo de Refede::. 

ÉCIMA SEG/JN7Ss. - NFRÕES E SANE 

2.. 	Comete infração adminis:'e.f a. tos 

 

de  202 1, o contratado que: 

  

a) 	der causa à inexecução parcr. . 

d) der causa à ine\ecução :racef:.i da c.rat.aio qae cause grave dano à Administração o. 

funcionamento dos serviços pãfdees .0 ao ocra.se culeti\ o: 

e) der causa à inexecução tota 

à) 	ensejar o retardamento da exe:u.;àc o.  cd. cir.ecga dc objeto da contratação sem motivo justide::. 

e) 	apresentar documentação 1': se o:. pre1rr dcc oração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento  

g) 
	comportar-se de macio iaidó::e a a comei:: 'raade de civaiquer natureza: 
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li) 	praticar ato lesivo previs: 

2.2. 	Serão aplicadas ao cont.,  

Í) Advertência, quando e 

justificara imposição de pentai 

li) Impedimento de licitar 

"d" do subitem acima deste C. 

(aí. 156, § 4. da  

dc 10  de agosto de 2013. 

do que incorre: nas infrações acima descritas as seguintes sançõe: 

nt:n:ado der causa inexecução parcial do contrato, sempre qac 

Lei a0  14.133, de 2021); 
coatraaar. 	ao:o praticadas as condutas descritas nas alíneas 	. 

sempre uc não se justificar a imposição de penalidade 

iii) Declaração de inidoneidae para iichar e conu'atar. quando praticadas as condutas descd:: 

alíneas e", "f', g" e h" do :hitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 

justifiquem a imposição de 	:dadc mais rm e (aa la. 15'.  da Lei n° 14.133. de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0.5 -' 	dnc :3'f 	por cento) por dia de atraso injustificado sobre a 

parcela inadimplida. até o li -a te de 30 aa:; dias: 

(2) Moratória de 0.07 	sete cente mas por cento) do valor total do contrato por dia de 

injustificado, até o máxira de 2% tdos por cento). pela inobservância do prazo fixcar 

apresentação, suplementaçã au repos çào da garantia. 

a. 	O atraso superiora 25 ( ate e cinco) dias autoriza a Administração a promovei' a --4 

do contrato por descuma1ïiento ou cun rimento irregular de suas cláusulas, conforme 
inciso 1 do  arO $ 	 .: .. 

(3) Compensatória. pua. as infraçles dccri 	ans alíneas 'a" a "h" do subitem 12.1. J.. 

30% do valor do Contrato. 

12.3. 	A aplicação das sanções 
	

iatas -aoc ..'nnt:a'.to não exclui, em hipótese alguma, a obriga1. a 

reparação integral do dano causado a 

2.1. 	Todas as sanções pre\. istas 

da Lei ° 14.3 	ed  

1_ei n° 14. 133. de 2021) 

aste Contrate p-oderão ser aplicadas cumulativamente com a 

   

mult a s á 	i er facutada a defesa do interessado 12.4.1. 	Antes da aplicação no prazo de 15 

dias úteis, contado da data de suo. atimação ( 	1'. a a 	14.133. de 2021) 

12.4.2. 	Se a multa aplica:: c as indeuiz:õcs cahi\eis forem superiores ao valor do pan:- ao 
eventualmente devido pelo Coa - .utantc ao Oo:atado. além da perda desse valor, a diferença s; 

descontada da garantia prestadacobrada jualmente (arO 156. §8°. da Lei n° 14.133.  de 	Ii 

12.4.3. 	Previamente aoe: ::minhan:enio à cobrança judicial, a multa poderá ser reoci: 

a áxi:ao dc 3d ttrinta) dias, a contar da data do recebi administrativamente no prazo mento 

comunicação enviada pela autorL ode co;npeicue. 

	

12.5. 	A aplicação das sanções reCz.ar-seoi em processo administrativo que assegure o contraditório e 

ampla defesa ao Contratado. obser\ aa o-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.. ........ . ..... ....... iota 

4. 133. de 2021, para as pena1idaa de impedimoito de licitar e contratar e de declaração de inidonec.aá 

para licitar ou contratar. 

	

12.6. 	Na aplicação das sanções será considerados a. a 	a t 1°. da Lei a° 14.133. de 2021): 

a) 
	a natureza e a gravidade da a aiçào comeOda: 

h) as peculiaridades do caso  

c) 
	as circunstâncias agravantes -- atenuantes: 
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d) os danos que dela pro er:n mm o Coi:mtarte, 

e) a implantação ou o aperc.mnnienic 	pora iI a de integridade, conforme normas e orientac- 
órgãos de controle. 

27. 	Os atos pre istos ccrc 	i~CS e 	makes na .ei C 4.133. de 20211 ou em outras 
.citações e contratos da Adm i ,-  --C. Púbice cee também sejam tipificados como atos lesivos e.. 

2.846. de 2013. serão apu:e.e e u!gaci' coajeetamente. nos mesmos autos, observado e 
orocedimental e autoridade com 	eer.c dcidc:as 	rceeida : 	art. 1 59). 

:2.8. 	A personalidade UÏÍdICC 	Ctmaeeo ;ederú er desconsiderada sempre que utilizada c 
co direito para facilitar. encobrI' 	 e erádce dos atos ilícitos  previstos neste Contrai-e e 
provocar confusão patrimonial, e. esse case. 	os eièitos das sanções aplicadas à pessoa jurír. 
estendidos aos seus administmadc:-. e sóeic co;r aodcrs de administração, à pessoa jurídica sucesee 

empresa do mesmo ramo com 'e :'tc de eolgnçúe ou controle, de fato ou de direito, com o Cce 

observados, em todos os casos. o :dirb:'ie, a ampla detèsa e a obrigatoriedade de análise jurídica eec 
(are. 160. da Lei a° 1 	33 e'c 

12.9. 	O Contratante deverá. no n:'az. náxnea cc 3 (oulaze) dias úteis, contado da data de ap1fce3 
sanção, informar e manter ama ze 	 reaif os às sanções por ela aplicadas, para 
publicidade no aaspensas (Ceis) e no Cadastro NacLm.. . .... ..... . .. 
Empresas Punidas (Cnep). i1-,stitu1c 	úm'10 c:: Pocer E\ecutivo Federal. (Art. 161. da Lei n  

1) 

12.10. As sanções de impedimeem de ieiea' e contentam e declaração de inidoneidade para  
contratar são passíveis de reahiiil 3 na orne. aO e 	 1 4.133/2 1.  

2.11. Os débitos do contratado 	com a Acistraçào contratante, resultantes de multa adminisec. e. 

e/ou indenizações, não lflsCCIiOs e-e 3 1 da Is e. cederão se,-  compensados, total ou parcialmente. cem. 
créditos devidos pelo reFerido 0rg3a .ecarrceccs c:csee mesmo contrato ou de outros contratos admin:se-------- - -- 

qne o contratado possua cen o m:-: a dcc o e-e ceetraeaecc. na forma da Instrução Normativa SL1 - 

6. de 13 de abril dc 2L. 

13. LÃU$UL-] £MLA~ 1 'r'-"
i't

-- ' -' -
a .  

 

   

13... 	O contrato será e\tieto ceee.e came:Ee. 	s chdgações de ambas as partes, ainda que isso 

0 	antes do prazo estipulado para taum. 

Se as obrigações não fome cem ad à as 	prazo estipuiado, a vigência ficará prorrogada até e. 

conclusão do objeto. caso em que de' e:'á a Adm ia ktcação pres idenciar a readequação do cronograma 3eeà-. 

para o contrato. 

	

3.3. 	Quando a não cone lesão e; anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em 3.cús eis as respectivas sanções administrativas: e 

b) poderá a Administi'açào otIte: nc a L.tm'3,; ào contrato e. nesse caso, adotará as medidas aéaddz.m. 

em lei para a continuidade da e-ee.m cão 

	

3.4. 	O contrato poderá ser c\tiete entes dc eump:'idas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

nele fixado, por algum dos moti\ es p:-e\ :s :os no .. 	 . 	 e ..eí 	14.1 33/21. bem corno amiga\ dIat 

asseezurados o contraditório e a acode: e csa. 

13.4.1. 	Nesta hipótese. aplane -c tamàén' 	e '-'-- àS 	,3 da mesma Lei. 

z /i 

0P4 
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13.4.2. 	A alteração socia: ou a modificação da naiidade ou da estrutura da empresa não ena:á o 
extinção se não restringir sua capacidade de c ela ir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação 	car a duaça da Dessoa jurídica contratada. deverá ser formal izcicd 
aditivo para alteração subc 

u 	 cdo:3.5 	 mo de e\tlçào. 	 dir  

13.5.1. 

13.5.2. 

13.5.3. 

Balanço dos e ecO- .s cJm;ao;s 	OLcOOrJOS ou parcialmente cumpridos: 

Relação dos nag morooslá o.ot.udo o ajuda devidos; 

Indenizações o ralas. 

	

3.6. 	A extinção do contrato :14- c.an4gum óoicc pura o reconhecimento do desequilíbrio eco14r ao 
 

- 
financeiro, hipótese em que sem 	eec14 nceflZuÇ14 por meio de termo indenizatório (art.  

ci nfi 14.133. de 202 

	

3.7. 	O contrato poderá ser extimo cuo se com- late que o contratado mantém vínculo de natureza 14: 
comercial, econômica. financeira. .rahala isto ou ci. :i com dirigente do órgão ou entidade contratante 
agente público que tenha desempeaIado fuação au 	tação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
ou que deles seja cônjuge. coninu:*cha: ou micam C O linha reta, colateral ou por afinidade, até a 
graLI (art. 14. inciso IV. da Lei nI 4.133. de 421 J. 

4. CLÁU$U!tÀ DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAM  -ÁRJÁ 

	

14.1. 	As despesas decorrentes cia nresc:rc contratação correrão à conta de recursos específico. 
co:isignados no Orçamento do nm:ic::fi-. -desta L --.cfi o. no dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 

,I _Fonte de Recursos: 

ULEiemento de Despesa: 

	

4.2. 	A dotação relatia aos eaoraícios tmouco:os subsequentes será indicada após aprovação 
Orçamentária respectiva e liberação ds e:ádt:s ao:aos000domes. mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA 11XTT4T14 - GOS 241405 OMiISSOS (art. 

0 
15.1. 	Os casos omissos se rao dccfu:14 :;elc .mlcu1amte. segundo as disposições contidas na Lei n° 

de :02 1. e demais normas íèdera:s a1fiioá', sudsiciiariamente. segundo as disposições contidas na -- 

s.08. de 1990 - Código dc 4-m 	- 	 - - - ... - e noiras e princípios gerais dos contratos. 

j:.. DÉCIMA SEXTA - ALTERACÕES 

	

6.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 12 

4. 33. de 202 1. 

	

16.2. 	O contratado é obrigado a naco::. aos resmas co-adições contratuais, os acréscimos ou supmss2. 

que 5e fizerem necessários, até o ;ir:tc :10 25 o 4face e emco por cento) do valor inicial atualizada 

contrato. 

	

6.3. 	As alterações contratuais dos eIto s-c:' rom-as das mediante celebração de termo aditivo. submooc.: 

	

ri e. 	aprovação da consultoria :urícdcu cIo contratante. salso nos casos de justificada necessi:iu,.c - 

0 

[16.  
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ontecipação de seus efeitos.hipótcsc em oe a 	iializaçào do aditivo deverá ocorrer no prazo máJm. 

u lu) mês(art. 132 da Lei no 1-L133. 	.5Ti a 

5.4. 	Registros que no carace::iam a3c:ac o coatralo podem ser realizados por simples a 

cispensadaacelebraçodetenro 14.133. de 2021. 

17. CLÁUSUILA DÉCIMA SÉTMA - P'FJ.CAçÃG 

7.1 	Incumbirá ao coatrataute 	aLta: a a'e.eii:e instrrnento no Portal Nacional de CO ,  

Públicas (PNCP). na firma pre kra 	bem como no respectivo sida 

na Internet, em atenção ao ara. 9 . ara:. ia LcE a 	. 33. de 202i 

38. CLÁUSULA DEC!M  

SI. 	Fica eleito o Foro da 	BRANCA-CE, para dirimir os 

decorrerem da execução deste 	rraa de 	:ae não puderem ser compostos pela coocdd 

conforme art. 92. 	da 	a 	3 

NOME DO SECRETÁRO 
SECRETARIA DE XXXXX 

PRLFE:TURA MUNICIPAL DE PEDR:. 
CNPJ: xxxxxxxxxx\xx\a'.a 

CONTRATANTE 

Testem unhas:  

NOME DA EMPRESA 
CNPJ: 	  

CONTRATADA 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: 	  
Representante Legal 


